
ESTADO DO GEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N2 724/83, de 17 de Mosto de 1.983 

OUTORGA o tuia10 de cidadania. aiaexase 
ao doutor ERJt$MO RODOV.ALEO DE AIsEtWB D,, 
wtado Esbadttal e da outras ]ro17jd.rxcia. 

O PRiFEITO TTU1IOIPAL DE ÀOPIABA: 
Faço caber que a Câmara 3unioia1 de Aoiara decretou e eu sancão.  
o a $øgu.nte Lei: 	 - 
AB. 12) - outorgado o titulo de cidadão acoiarense ao Deu—

tado Estadual pelo Ceará, ERAMO RODOVALHO DE ÃLENOAR. 
JiBT, 22) 	ii sessão solene deste Legic1ivo, a ser oportuna-/ 

mente realizada a Onaa Mmioipal de Acopiara faraS  a entrega do 
referido titulo honorífico. 

ART. 32) - Ecta Lei entr 	em vigor a partir da da-ta de sua p 
blicaço, revogadas as d±sposiçec em contrário. 

:Paço da Prefeitura Municipal de Ácopiam, 17 de agosto de 1983. 

ANTÔNf'O GA$PAR DO VP 
PRRFEITO M1JNICIPAI 


